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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 1307/GR/UFFS/2015 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no 

exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º PRORROGAR, o período de concessão do Auxílio Moradia constante no item 6.2 

do Edital Nº 001/UFFS/2015, de 05 de janeiro de 2015, para o mês de dezembro/2015, aos 

alunos contemplados no mês de novembro de 2015. 

 

Art. 2º PRORROGAR, o período de concessão do Auxílio Emergencial referente ao 

Auxílio Moradia (Edital Nº 155/UFFS/2015, de 09 de março de 2015), para o mês de 

dezembro/2015, aos alunos contemplados no mês de novembro de 2015. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 20 de novembro de 2015. 

 

 

 

Prof. Antônio Inácio Andrioli 

Reitor da UFFS, em exercício 


